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DECADENCIA. EXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

Aplica-se a regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, quando
comprovado pagamento antecipado, ainda que parcial, do valor considerado
como devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se
referir a autuagdo, mesmo que nao tenha sido incluida, na base de calculo
deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto
de infracdo. Sumula Carf n°® 99.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS REMUNERACAO
DIRETORES NAO EMPREGADOS. PARTICIPACOES ESTATUTARIAS.
INAPLICABILIDADE DA LEI 10.101/2000 E DA LEI 6.404/76.
DESCUMPRIMENTO DO ART. 28, § 9° DA LEI 8.212/91.

A verba paga a diretores estatutdrios, ndo empregados, a titulo de
participagdo nos lucros tem natureza juridica diversa daquela paga a
empregados, somente estando esta tltima alcangada pelo beneficio fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

os Recursos Especiais da Fazenda Nacional e do Contribuinte e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. Acordam ainda, por voto de qualidade,
em negar provimento ao Recurso Especial do Contribuinte, vencidos os conselheiros Patricia
da Silva, Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
que lhe deram provimento. Apresentara declaracao de voto a conselheira Ana Paula Fernandes.
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 DECADÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 
 Aplica-se a regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, quando comprovado pagamento antecipado, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. Súmula Carf nº 99.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS REMUNERAÇÃO DIRETORES NÃO EMPREGADOS. PARTICIPAÇÕES ESTATUTÁRIAS. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.101/2000 E DA LEI 6.404/76. DESCUMPRIMENTO DO ART. 28, § 9º DA LEI 8.212/91.
 A verba paga a diretores estatutários, não empregados, a título de participação nos lucros tem natureza jurídica diversa daquela paga a empregados, somente estando esta última alcançada pelo benefício fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer os Recursos Especiais da Fazenda Nacional e do Contribuinte e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. Acordam ainda, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Especial do Contribuinte, vencidos os conselheiros Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento. Apresentará declaração de voto a conselheira Ana Paula Fernandes.
 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR, ANA PAULA FERNANDES, LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS (Presidente em exercício), PATRÍCIA DA SILVA, ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, GERSON MACEDO GUERRA e MARIA HELENA COTTA CARDOZO.
  Trata o presente processo de exigências da (i) contribuição previdenciária, parte da empresa, e para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e (ii) multa por descumprimento de obrigação acessória (Gfip), constituídas, respectivamente, pelos autos de infração nºs 37.360.952-3 (e-fls. 6 a 14) e 37. 360.951-5 (e-fl. 22), relativas a remunerações pagas a empregados e contribuintes individuais, abrangendo as competências de 01/2006 a 12/2006 e 02/2007 a 12/2008. 
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, a fiscalização identificou três infrações: (a) diferença de contribuição ao RAT por utilização de alíquota inferior à devida, (b) pagamentos a administradores não empregados, a título de PLR, sem recolhimento de contribuição previdenciária e (c) pagamentos a contribuintes individuais não declarados em GFIP.
Impugnada a exigência (e-fls. 87 a 129), foi exarado o Acórdão nº 16-41.495 pela 11ª Turma da DRJ/SP1 (e-fls. 287 a 306) que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário exigido.
O contribuinte apresentou recurso voluntário (e-fls. 313 a 346) no qual alegou, que (i) não foi aplicada a redução correta da multa devida sobre a parte incontroversa do lançamento, motivo pelo qual pede seja declarada a nulidade do saldo remanescente dos respectivos débitos; (ii) estariam decaídos os lançamentos dos períodos de apuração anteriores a 10/10/2006; (iii) a verba de participação nos lucros não se insere no conceito de salário de contribuição e a Constituição Federal garante o direito aos trabalhadores, mesmo não empregados, na participação nos lucros desvinculada da remuneração e, no caso, a distribiução de lucros ocorreu sob a lei específica, nº 6.404, de 1976.
A 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara proferiu o Acórdão nº 2403-003.198 (e-fls. 444 a 452) no qual, por maioria de votos, deu provimento ao recurso para declarar a decadência dos períodos de apuração até 09/2006 e, no mérito, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso.
Tempestivamente, foram apresentados, pelo contribuinte, embargos declaratórios (e-fls. 477 a 491) em que alegou obscuridade na decisão por não haver sido analisada a dedutibilidade, para fins do IRPJ, dos valores pagos a título de PLR a administradores. Os embargos foram rejeitados pelo presidente da câmara em que se deu a decisão recorrida (e-fls. 1013 a 1015) sob o argumento de que, na verdade, não ocorrera obscuridade, senão a adoção de tese jurídica divergente à defendida pelo contribuinte.
A Fazenda Nacional interpôs, tempestivamente, recurso especial de divergência (e-fls. 454 a 463), no qual apresenta discrepância de entendimento sobre a aplicação do instituto da decadência, pois seria necessário pagamento antecipado da mesma rubrica do lançamento para que se aplicasse a regra decadencial do § 4º do art. 150 do CTN.
Em tempestivas contrarrazões (e-fls. 892 a 908), o contribuinte argumenta, preliminarmente, que o recurso especial da Fazenda Nacional questionou a decadência somente dos lançamentos relativos aos pagamentos a título de PLR distribuídos aos administradores, quedando-se silente quanto à exigência de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga a trabalhadores autônomos nos períodos de 01 a 09/2006; portanto, para tais lançamentos deve prevalecer o disposto no acórdão recorrido, que determina a decadência. No mérito, sustenta que o§ 4º do art. 150 do CTN faz referência à antecipação do pagamento do tributo devido, e não de rubricas específicas que possam compor esse tributo, razão pela qual se aplica a regra de decadência prevista naquele dispositivo. Aduz, ainda, que, em todo caso, tais períodos estariam decaídos ainda que se aplicasse a regra estabelecida no inc. I do art. 173 do CTN.
O contribuinte interpôs recurso especial (e-fls. 1115 a 1136) arguindo que a PLR paga a administradores não empregados não tem caráter remuneratório, pois não é habitual, nem periódico e não possui caráter contraprestacional e, por isso, não integra o salário de contribuição, estando regulada pela Lei nº 6.404, de 1976. Adiciona que esse entendimento está amparado pelos acórdãos apresentados à guisa de paradigmas. 
A Fazenda Nacional, em contrarrazões (e-fls. 1264 a 1272), reafirma a natureza remuneratória da parcela paga aos administradores não empregados e alega que o instituto da PLR estabelecido na Constituição Federal, que sobreveio à Lei nº 6.404, de 1976, deixaria claro que tanto a previsão constitucional quanto a regulamentação legal desse pagamento visam a alcançar o segurado empregado.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator
CONHECIMENTO
O recurso da Fazenda Nacional foi proferido na vigência do antigo Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 2009, e cumpriu os requisitos de admissibilidade constantes dos termos daquele regimento. Portanto, conheço do recurso.
O recurso do sujeito passivo também atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele também conheço.
MÉRITO
Inicio a análise de mérito pelo recurso do contribuinte, por ter natureza prejudicial, passando � em seguida � à análise do recurso da Fazenda Nacional.
Análise do Recurso Especial do Sujeito Passivo
Passo, pois, a analisar o mérito da questão suscitada pelo contribuinte acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre PLR paga a administradores não empregados.
De uma forma genérica o salário-de-contribuição consiste em qualquer valor pago a empregado ou trabalhador avulso, destinado a retribuir o trabalho, conforme depreende-se da leitura do caput do art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
...
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; 
Para interpretação desse dispositivo em face de participações pagas a administradores, cumpre referir que não concordo com o argumento, já esposado por alguns julgados deste conselho, de que o pagamento a diretores estatutários não seria um pagamento realizado pela companhia, mas pelos acionistas, na forma de uma suposta repartição dos lucros, por reduzir seus dividendos, concluindo assim que a verba sequer seria caracterizada como salário-de-contribuição. Entendo que este seja um raciocínio meramente financeiro e que não espelha as verdadeiras relações jurídicas que ensejam o pagamento dessa verba.
Ora, qualquer valor pago a terceiros reduz o lucro da companhia e, consequentemente, os dividendos devidos aos acionistas. Por outro lado, inferir que os acionistas estariam realizando esse pagamento diretamente seria desconsiderar a existência da personalidade jurídica da companhia e o fato de que os diretores efetivamente prestam à companhia o serviço de sua representação perante terceiros.
Para comprovação da diferença entre a natureza jurídica da participação paga aos administradores e a dos dividendos basta cotejar os dispositivos da Lei n° 6.404, de 1976, que tratam e classificam esses dois institutos:
(a) A participação dos administradores no resultado está prevista no art. 187 da Lei das S/A e reduz o lucro da companhia.
Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
I - a receita bruta das vendas ...
V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto;
VI � as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social.
(b) os dividendos estão previstos no art. 201 como uma destinação do lucro líquido do próprio exercício ou do lucro líquido de exercícios anteriores, se mantidos em reservas.
Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro líquido do exercício, de lucros acumulados e de reserva de lucros; e à conta de reserva de capital, no caso das ações preferenciais de que trata o § 5º do artigo 17.
Portanto, concluímos que a participação dos administradores no resultado é valor pago pela companhia pelo trabalho do administrador e, assim, por sua natureza, se subsume ao conceito geral de salário-de-contribuição.
Considerando que as participações pagas a administradores subsumem-se ao conceito geral de salário-de-contribuição, resta necessária a análise de suas características, para verificação de sua eventual classificação entre as exceções ao conceito de salário-de-contribuição, previstas no § 9º do art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991.
Para isso, partimos do dispositivo antes citado:
Art. 28. entende-se por salário-de-contribuição ...
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: ...
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
Pois bem, a participação nos lucros ou resultados da empresa somente não integra o salário de contribuição quando paga ou creditada de acordo com lei específica.
De plano, podemos afastar a Lei n° 6.404, de 1976, como lei específica prevendo esse pagamento, porque ela trata da organização da companhia e sua relação em geral com terceiros e, portanto, não se destinou a regular a exceção de que trata a alínea "j" do § 9º da Lei n° 8.212, de 1991. Aliás, nesse sentido, o próprio STF já decidiu, no RE 39284/RJ.
Assim, resta perquirir se essa participação estaria albergada pela Lei n° 10.101, de 2000, esta sim específica, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. Entendo que a resposta para essa questão esteja na redação do art. 2º da Lei n° 10.101, de 2000, que define a participação nos lucros ou resultados como sendo aquela objeto de negociação entre a empresa e seus empregados. Ora, administradores não são empregados.
Com base nas premissas acima, concluímos que a participação de diretores não empregados no lucro das companhias não se enquadra nas hipóteses previstas em lei específica.
Análise do Recurso Especial da Fazenda Nacional
A Fazenda Nacional pede que a regra decadencial seja aplicada com base no art. 173, I, do CTN, por não ter havido recolhimento antecipado de contribuição previdenciária relativa à rubrica correspondente à verba paga a administradores não empregados, a título de participação nos lucros e resultados. Entendo que o apelo não prosperar, porquanto contraria o disposto na Súmula Carf nº 99, que estabelece:
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
A título de esclarecimento, cabe referir que constam dos autos recolhimentos do tributo para os períodos de 01 a 09/2006 (e-fls. 241 a 249), o que atrai a regra decadencial do § 4º do art. 150 do CTN, justamente como decidido no acórdão recorrido. 
Em contraposição ao entendimento da súmula, a Fazenda Nacional, em seu recurso, defende justamente a tese do recolhimento por rubrica, nos seguintes termos �Ao deixar de considerar o pagamento por rubrica, o aresto negou vigência ao art. 173, I, do CTN, bem como aplicou indevidamente o art. 150, § 4.º, do CTN, situação que implica manifesta violação dos aludidos preceitos legais�. 
Portanto, pela aplicação da Súmula CARF n° 99, deve ser aplicada ao caso a regra decadencial disposta no § 4º do art. 150 do CTN, conforme determinado pela decisão recorrida.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de: (i) conhecer do recurso da Fazenda Nacional, para negar-lhe provimento e (ii) conhecer do recurso do contribuinte para, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Relator


  Conselheira Ana Paula Fernandes.
PAGAMENTO DE LUCROS E RESULTADOS A ADMINISTRADORES. NÃO-EMPREGADOS. 
Para esposar as considerações jurídicas que julgo corretas e pertinentes ao caso, me utilizo das argumentações proferidas pelo professor Fábio Zambitte Ibrahim em palestras de âmbito nacional recentemente publicadas em artigos jurídicos e Livros de sua autoria.
I. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL � INCIDÊNCIA REGULAMENTADA POR LEI ABRANGE UNICAMENTE RENDIMENTOS ADVINDOS DO TRABALHO.
O legislador ordinário foi muito zeloso ao instituir o a base legal de custeio previdenciário, o fazendo de modo expresso na Constituição Federal, em seu art. 195, I, �a�.
Contudo, para melhor esclarecer detalhes de sua aplicabilidade tratou de disciplinar a aplicação do referido artigo, por meio da edição da Lei nº 8212/91, conhecida como Lei de Custeio da Previdência Social. 
Observando tanto o artigo 195 da CF/88, como a referida Lei de Custeio, depreendemos que a tributação previdenciária está claramente limitada a rendimentos do trabalho.
A doutrina é maciça neste sentido, como podemos observar as pontuações de ZAMBITTE IBRAHIM:
 �Tanto histórica como normativamente, a contribuição previdenciária é delimitada a rendimentos do trabalho, tendo em vista o objetivo das prestações previdenciárias em substituir rendimentos habituais do trabalhador, os quais, por regra, são derivados da atividade laboral. Ou seja, a legislação vigente, de forma muito clara, delimita a incidência previdenciária, em qualquer hipótese, a rendimentos do trabalho.� (ZAMBITTE IBRAHIM, Fábio). 
Partindo da premissa que a contribuição previdenciária é devida tão somente sobre as parcelas recebidas a título de remuneração pelo trabalho, são incabíveis as alegações da Fazenda Nacional de que as parcelas advindas de Participação nos Lucros e Resultados � PLR, dos administradores estatutários devam sofrer tal incidência. Isso por que a PLR tem relação intrínseca com remuneração do capital � lucro.
Essa distinção é fundamental para que possa compreender o motivo da não incidência de contribuição previdenciária patronal sobre a Participação nos Lucros e Resultados � PLR, recebida pelo Administrador Estatutário.
Para melhor compreendermos, é preciso levar em conta que a participação referida � PLR, tem uma relação intrínseca com o resultado auferido, ela depende exclusivamente do êxito, enquanto que a remuneração advinda do trabalho independe do risco para ser adimplida, basta a contraprestação do trabalho.
Professor Zambitte Ibrahim bem esclarece esta dicotomia entre as referidas verbas:
�É também intuitivo, mesmo para o público leigo, que um conceito não se confunde com o outro. É natural e facilmente perceptível que o trabalho, de modo algum, possui liame imediato com o lucro. Não são incomuns as situações de empresários que, mesmo após longa dedicação ao seu mister, não alcançam qualquer proveito econômico e, não raramente, ainda observam relevante perda patrimonial. Já para trabalhadores, com ou sem vínculo empregatício, o rendimento do trabalho é assegurado pela lei, pois não cabe a eles o risco da atividade econômica, o qual, por natural, é assumido pelo empresário. Seus rendimentos traduzem mera contraprestação pela atividade profissional desempenhada�.
 
O próprio ordenamento jurídico tratou de fazer esta distinção, quando elencou no Código Tributário Nacional, por meio do art. 43, os tipos de Rendimentos, que ensejam a aplicação do Imposto de Renda:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção� (grifei) 
Da leitura do artigo da lei, extrai-se que a renda tributável, para fins do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, é aquela decorrente do produto do capital e/ou trabalho. Contudo resta evidente que a lei tratou de classificar a renda como: produto do capital, produto do trabalho ou da combinação de ambos, ou seja, cada uma possui um conceito próprio.
No caso em tela se estivéssemos discutindo a incidência de imposto de renda, não haveria qualquer dúvida que este seria aplicável sobre ambas. Ou seja, �se há incremento patrimonial � e este é o aspecto nuclear do imposto sobre a renda � proveniente de lucros da atividade econômica pelo empresário ou, cumulativamente, das retribuições pecuniárias pelos seus serviços, há, em qualquer hipótese, renda tributável.� (ZAMBITTE IBRAHIM, Fábio).
Isso por que a base de incidência do Imposto de renda engloba proventos de ambas as naturezas: trabalho e capital. Contudo, o mesmo não ocorre para fins previdenciários, pois a CF/88 mesmo após a EC nº 20/98, optou por tributar, somente os rendimentos do trabalho. 
Assim, �ao contrário do imposto sobre a renda, a incidência previdenciária é circunscrita aos rendimentos do trabalho, unicamente. A disposição é categórica e cristalina. Ainda que permita a inclusão de trabalhadores sem vínculo empregatício, somente valores derivados do trabalho podem sofrer a respectiva tributação. Como não poderia ser diferente, caminha no mesmo sentido a regulamentação infraconstitucional da matéria, em estrita observância do mandamento constitucional�. (ZAMBITTE IBRAHIM, Fábio). 
Ainda, rejeitando colocações feitas pelo colegiado, importante ressaltar que a PLR não se confunde com o pró-labore do administrador estatutário, esta sim de caráter contraprestacional, habitual e periódica e tem por objetivo remunerar a prestação de serviços de gestão da companhia. 
Nesse sentido bem explica ALBERTO XAVIER �o pro labore deve guardar estrita equivalência jurídico-econômica entre o serviço prestado e sua contraprestação.�
Observe-se que, tanto o pro labore quanto a PLR estão previstos na Lei 6.404/76, contudo estes institutos não se confundem, enquanto o pro labore está previsto no art. 152 da referida Lei, a PLR está prevista no parágrafo 1º deste mesmo artigo 152, como norma exceptiva daquela.
II. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL � LIMITAÇÕES LEGAIS DE INCIDÊNCIA 
A EC nº 20/98, ampliou as possibilidades de incidência da cota patronal previdenciária, o que foi disciplinado posteriormente pela Lei nº 9.876/99, que deu nova redação ao art. 22, I da Lei nº 8.212/91, responsável pela previsão da cota patronal previdenciária: 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grifei). 
Observe-se que legislador ordinário ao disciplinar as inovações trazidas pela Emenda Constitucional citada, alargou a incidência da cota patronal previdenciária, mas desta vez, com a competência tributária prévia devidamente estabelecida. No entanto, como se percebe do preceito reproduzido, a incidência é, ainda, restrita aos rendimentos do trabalho. 
Para melhor compreender esta alteração � ampliação da base de incidência da cota patronal - é necessário mencionar que a alteração produzida pela nova lei foi unicamente no sentido de incluir outros segurados além da categoria dos empregados. Não por incluir valores outros além dos rendimentos do trabalho, mas, unicamente, pela inserção de remunerações pagas ou devidas a outros segurados, além de empregados. Mantendo, portanto, a mesma regra quanto ao tipo de rendimentos, qual seja, que este seja advindo do trabalho.
Ainda citando Professor ZAMBITTE IBRAHIM:
 �Este sempre foi o real objetivo da alteração constitucional, aqui devidamente conquistado. Novamente, não há qualquer previsão na Lei nº 8.212/91 que albergue a incidência de contribuições previdenciárias sobre os lucros e resultados de diretores não-empregados. Não é de imposto de renda que se trata, mas sim de contribuição previdenciária. 
Neste ponto, merece referência a Lei nº 8.212/91, no art. 28, III, a qual prevê, como salário-de-contribuição de contribuintes individuais, a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria. O pagamento de lucros e resultados, como visto, não reflete remuneração, pois não se trata de rendimento do trabalho. 
Aqui, não há inclusão de tais valores na base previdenciária, seja do segurado ou da empresa. Como reconhece o próprio Regulamento da Previdência Social - RPS, no art. 201, § 5º, somente na hipótese de ausência de discriminação entre a remuneração do capital e do trabalho, na precisa dicção do RPS, é que haverá a potencial incidência sobre o total pago ou creditado ao contribuinte individual, haja vista a comprovada fraude.� 
Diante da citação feita pelo doutrinador, mister se faz a leitura do dispositivo legal apontado, art. 201, § 5º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sintonia com a Constituição e a Lei nº 8.212/91, que expressamente reconhece a dualidade entre rendimentos do capital e trabalho, especialmente quando voltados a segurados contribuintes individuais: 
Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de: 
(...) § 5º No caso de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissões legalmente regulamentadas, a contribuição da empresa referente aos segurados a que se referem as alíneas "g" a "i" do inciso V do art. 9º, observado o disposto no art. 225 e legislação específica, será de vinte por cento sobre: 
I - a remuneração paga ou creditada aos sócios em decorrência de seu trabalho, de acordo com a escrituração contábil da empresa; ou 
II - os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título de antecipação de lucro da pessoa jurídica, quando não houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou tratar-se de adiantamento de resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício. (grifei) 
Ad argumentandum tantum, uma vez que vem sendo levantado pela Fazenda Nacional, reputo incabível arguir que o tratamento dado a sócios administradores de sociedades prestadoras de serviço não possam, como exposto no art. 201, § 5º do RPS, aplicar-se a administradores não-empregados de sociedades anônimas. Esta distinção não existe na legislação previdenciária. 
Com a reclassificação dos segurados da Previdência Social advinda da Lei nº 9.876/99, que criou o segurado contribuinte individual, mediante a unificação das categorias autônomo, equiparado a autônomo e empresário, houve uma rígida adequação de tais segurados ao mesmo regramento. A ideia geral é no sentido de que contribuintes individuais somente terão a respectiva incidência previdenciária sobre os valores que visarem retribuir o trabalho, e nunca o capital. O que deixa nítida a não incidência da Contribuição Previdenciária patronal sobre a PLR paga no caso concreto dos autos.
III � INAPLICABILIDADE DA LEI 10.101/2000 � CASO DE APLICAÇÃO DA LEI ESPECIAL � LEI 6.404/76.
Nesse sentido, para a hipótese de pagamento de PLR a trabalhadores sem vínculo de emprego, como é o caso discutido nos autos, o regramento a ser aplicado será aquele que regula seu pagamento, ou seja, o parágrafo 1º do artigo 152, da Lei 6.404/76.
Tal regramento se enquadra, perfeitamente, no conceito de �lei específica� apta a regular o pagamento de PLR a administradores, estando tal rubrica desvinculada da remuneração e excluída do conceito legal de salário de contribuição, não se relaciona com rendimentos advindos do trabalho.
Também importa notar o art. 152 da Lei nº 6.404/76, ao estabelecer que eventual distribuição de valores derivados do trabalho ou capital é atribuição da Assembléia Geral, nas regras internamente estabelecidas. A inaplicabilidade da Lei nº 10.101/00 ao caso, tendo em vista também a existência regramento mais específico, não implica a admissão, na base previdenciária, de valores completamente desvinculados do rendimento do trabalho. 
Importante fazer esta ressalva, o fato da Lei 10.101/00 não contemplar diretores não empregados, não afasta de modo algum a aplicação do disposto na lei 6.404/76. Entender diferente denota uma interpretação tendenciosa da norma legal e frustra os objetivos do legislador ordinário que ao criar a PLR pensava especificamente em possibilitar as empresas que se tornassem mais competitivas no mercado, por meio de incentivos previstos em Lei.
É nítido que os rendimentos pagos a administradores não empregados, nos termos da Lei nº 6.404/76, diferentemente dos valores pagos a empregados, não possuem correlação necessária com o trabalho, não possuindo, portanto a mesma natureza contraprestacional que o salário. 
Isso explica a necessidade de normatização própria da PLR, para empregados, qualificando e delimitando os valores desprovidos de natureza salarial, dentro de um quadro normativo detalhado. Para administradores, como a regra é diversa, a necessidade de legislação especifica perde o sentido, uma vez que a previsão na Lei das SA já era suficiente.
Por fim, cumpre citar excerto do artigo recentemente publicado pelo professor Fábio Zambitte no Portal Jurídico Migalhas:
"Não obstante o cenário negativo nas jurisprudências judicial e administrativa, tenho convicção que a cobrança da cota patronal previdenciária sobre os valores pagos a diretores não-empregados não encontra suporte tanto na Constituição como na legislação vigente, externando incongruências irreconciliáveis com a própria regulamentação administrativa da matéria. O tema ainda sofre com as compreensões equivocadas sobre base tributável previdenciária, não raramente tentando igualar as dinâmicas impositivas do imposto de renda e da cota patronal previdenciária. Tal premissa, além de contrária a todos os preceitos normativos vigentes, ainda ignora o papel do sistema protetivo como substituidor de rendimentos habituais, responsáveis pela manutenção do segurado e sua família. A tentativa de alargamento forçado da base previdenciária, mais do que uma preocupação abstrata com a correta aplicação das regras legais e constitucionais de competência tributária, traduz uma arbitrariedade fiscal com foco exclusivo no aumento de receitas para um sistema atuarialmente desequilibrado. Sem embargo, insisto que, como reconhece a própria regulamentação administrativa, se um contribuinte individual, sócio administrador de sociedade limitada, pode receber valores derivados do capital � lucro � sem a consequente tributação e independente da submissão aos ditames da Lei nº 10.101/00, o mesmo valerá para qualquer contribuinte individual, o que inclui diretores não empregados de sociedades anônimas". 
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso do contribuinte para fins de reformar o acórdão recorrido, devendo ser cancelados os autos de infração, pois não há juridicamente como se falar em contribuição previdenciária dos valores pagos pela recorrente a título de PLR aos diretores estatutários, por total falta de previsão legal.
É como voto.
 (Assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes
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(Assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros HEITOR DE SOUZA
LIMA JUNIOR, ANA PAULA FERNANDES, LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
(Presidente em exercicio), PATRICIA DA SILVA, ELAINE CRISTINA MONTEIRO E
SILVA VIEIRA, RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, GERSON MACEDO
GUERRA e MARIA HELENA COTTA CARDOZO.

Relatorio

Trata o presente processo de exigéncias da (i) contribuicdo previdenciaria,
parte da empresa, e para financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e (ii)
multa por descumprimento de obrigacao acessoria (Gfip), constituidas, respectivamente, pelos
autos de infragdo n°s 37.360.952-3 (e-fls. 6 a 14) e 37. 360.951-5 (e-fl. 22), relativas a
remuneragdes pagas a empregados e contribuintes individuais, abrangendo as competéncias de
01/2006 a 12/2006 e 02/2007 a 12/2008.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal, a fiscalizacao identificou trés
infragdes: (a) diferenca de contribui¢ao ao RAT por utilizagdo de aliquota inferior a devida, (b)
pagamentos a administradores ndo empregados, a titulo de PLR, sem recolhimento de
contribuicao previdenciaria e (c) pagamentos a contribuintes individuais nao declarados em
GFIP.

Impugnada a exigéncia (e-fls. 87 a 129), foi exarado o Acordao n°® 16-41.495
pela 11* Turma da DRJ/SP1 (e-fls. 287 a 306) que julgou a impugnagdo improcedente,
mantendo o crédito tributario exigido.

O contribuinte apresentou recurso voluntario (e-fls. 313 a 346) no qual
alegou, que (i) ndo foi aplicada a reducao correta da multa devida sobre a parte incontroversa
do lancamento, motivo pelo qual pede seja declarada a nulidade do saldo remanescente dos
respectivos débitos; (i) estariam decaidos os lancamentos dos periodos de apuragao anteriores
a 10/10/2006; (iii) a verba de participagdo nos lucros ndo se insere no conceito de saldrio de
contribuicdo e a Constituigdo Federal garante o direito aos trabalhadores, mesmo nao
empregados, na participacdo nos lucros desvinculada da remuneragdo e, no caso, a distribiu¢ao
de lucros ocorreu sob a lei especifica, n° 6.404, de 1976.

A 1* Turma Ordindria da 4* Camara proferiu o Acérdao n° 2403-003.198 (e-
fls. 444 a 452) no qual, por maioria de votos, deu provimento ao recurso para declarar a
decadéncia dos periodos de apuragdo até 09/2006 e, no mérito, por voto de qualidade, negar
provimento ao recurso.
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Tempestivamente, foram apresentados, pelo contribuinte, embargos
declaratorios (e-fls. 477 a 491) em que alegou obscuridade na decisdao por ndo haver sido
analisada a dedutibilidade, para fins do IRPJ, dos valores pagos a titulo de PLR a
administradores. Os embargos foram rejeitados pelo presidente da cdmara em que se deu a
decisdo recorrnda (e-fls. 1013 a 1015) sob o argumento de que, na verdade, ndo ocorrera
obscuridade, sc¢rido a adogao de tese juridica divergente a defendida pelo contribuinte.

A Fazenda Nacional interpds, tempestivamente, recurso especial de
divergencia (e-fls. 454 a 463), no qual apresenta discrepancia de entendimento sobre a
iplicacdo do instituto da decadéncia, pois seria necessario pagamento antecipado da mesma
rubrica do langamento para que se aplicasse a regra decadencial do § 4° do art. 150 do CTN.

Em tempestivas contrarrazdes (e-fls. 892 a 908), o contribuinte argumenta,
preliminarmente, que o recurso especial da Fazenda Nacional questionou a decadéncia somente
dos langamentos relativos aos pagamentos a titulo de PLR distribuidos aos administradores,
quedando-se silente quanto a exigéncia de contribuicdo previdenciaria incidente sobre a
remuneragao paga a trabalhadores autdnomos nos periodos de 01 a 09/2006; portanto, para tais
lancamentos deve prevalecer o disposto no acérdao recorrido, que determina a decadéncia. No
mérito, sustenta que o§ 4° do art. 150 do CTN faz referéncia a antecipacdo do pagamento do
tributo devido, € nao de rubricas especificas que possam compor esse tributo, razao pela qual
se aplica a regra de decadéncia prevista naquele dispositivo. Aduz, ainda, que, em todo caso,
tais periodos estariam decaidos ainda que se aplicasse a regra estabelecida no inc. I do art. 173
do CTN.

O contribuinte interpds recurso especial (e-fls. 1115 a 1136) arguindo que a
PLR paga a administradores ndo empregados ndo tem carater remuneratorio, pois ndo ¢
habitual, nem periddico e ndo possui carater contraprestacional e, por isso, ndo integra o salario
de contribuicao, estando regulada pela Lei n° 6.404, de 1976. Adiciona que esse entendimento
estd amparado pelos acorddos apresentados a guisa de paradigmas.

A Fazenda Nacional, em contrarrazoes (e-fls. 1264 a 1272), reafirma a
natureza remuneratoria da parcela paga aos administradores ndo empregados e alega que o
instituto da PLR estabelecido na Constitui¢ao Federal, que sobreveio a Lei n° 6.404, de 1976,
deixaria claro que tanto a previsdo constitucional quanto a regulamentacdo legal desse
pagamento visam a alcangar o segurado empregado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator
CONHECIMENTO

O recurso da Fazenda Nacional foi proferido na vigéncia do antigo
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 2009, e cumpriu os
requisitos de admissibilidade constantes dos termos daquele regimento. Portanto, conhego do
recurso.
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O recurso do sujeito passivo também atende aos requisitos de
admissibilidade, portanto, dele também conheco.

MERITO

Inicio a analise de mérito pelo recurso do contribuinte, por ter natureza
prejudicial, passando — em seguida — a analise do recurso da Fazenda Nacional.

Analise do Recurso Especial do Sujeito Passivo

Passo, pois, a analisar o mérito da questdo suscitada pelo contribuinte acerca
da incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre PLR paga a administradores nao
cmpregados.

De uma forma genérica o salario-de-contribui¢do consiste em qualquer valor
pago a empregado ou trabalhador avulso, destinado a retribuir o trabalho, conforme depreende-
se da leitura do caput do art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

Il - para o contribuinte individual: a remuneragdo auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite maximo a que
se refere o § 50,

Para interpretacdo desse dispositivo em face de participagdes pagas a
administradores, cumpre referir que ndo concordo com o argumento, ja esposado por alguns
julgados deste conselho, de que o pagamento a diretores estatutarios ndo seria um pagamento
realizado pela companhia, mas pelos acionistas, na forma de uma suposta reparticio dos
lucros, por reduzir seus dividendos, concluindo assim que a verba sequer seria caracterizada
como salario-de-contribui¢cdo. Entendo que este seja um raciocinio meramente financeiro e que
nao espelha as verdadeiras relagdes juridicas que ensejam o pagamento dessa verba.

Ora, qualquer valor pago a terceiros reduz o lucro da companhia e,
consequentemente, os dividendos devidos aos acionistas. Por outro lado, inferir que os
acionistas estariam realizando esse pagamento diretamente seria desconsiderar a existéncia da
personalidade juridica da companhia e o fato de que os diretores efetivamente prestam a
companhia o servigo de sua representacdo perante terceiros.
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Para comprovagao da diferenga entre a natureza juridica da participagdo paga
aos administradores e a dos dividendos basta cotejar os dispositivos da Lei n° 6.404, de 1976,
que tratam e classificam esses dois institutos:

(a) A participagdao dos administradores no resultado estd prevista no art. 187
da Lei das S/A e reduz o lucro da companhia.

Art. 187. A demonstracdo do resultado do exercicio
discriminara:

I - a receita bruta das vendas ...

V - o resultado do exercicio antes do Imposto sobre a Renda e a
provisdo para o imposto;

VI — as participagoes de debéntures, empregados,
administradores e partes beneficiarias, mesmo na forma de
instrumentos financeiros, e de instituicoes ou fundos de
assisténcia ou previdéncia de empregados, que ndo se
caracterizem como despesa,

VII - o lucro ou prejuizo liquido do exercicio e o seu montante
por agdo do capital social.

(b) os dividendos estdo previstos no art. 201 como uma destina¢do do lucro
liquido do proprio exercicio ou do lucro liquido de exercicios anteriores, se mantidos em
reservas.

Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos a conta
de lucro liquido do exercicio, de lucros acumulados e de reserva
de lucros; e a conta de reserva de capital, no caso das agoes
preferenciais de que trata o § 5°do artigo 17.

Portanto, concluimos que a participagdo dos administradores no resultado ¢
valor pago pela companhia pelo trabalho do administrador e, assim, por sua natureza, se
subsume ao conceito geral de salario-de-contribuicao.

Considerando que as participagdes pagas a administradores subsumem-se ao
conceito geral de salario-de-contribuigdo, resta necessaria a analise de suas caracteristicas, para
verificacdo de sua eventual classificagdo entre as exceg¢des ao conceito de salario-de-
contribuicdo, previstas no § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991.

Para isso, partimos do dispositivo antes citado:
Art. 28. entende-se por salario-de-contribuigdo ...

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: ...

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

Pois bem, a participagdo nos lucros ou resultados da empresa somente nao
integra o salario de contribuicdo quando paga ou creditada de acordo com lei especifica.
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De plano, podemos afastar a Lei n® 6.404, de 1976, como lei especifica
prevendo esse pagamento, porque ela trata da organizagcdo da companhia e sua relagdo em geral
com terceiros e, portanto, ndo se destinou a regular a exce¢do de que trata a alinea "j" do § 9°
da Lein® 8.212, de 1991. Alias, nesse sentido, o proprio STF ja decidiu, no RE 39284/RJ.

Assim, resta perquirir se essa participagdo estaria albergada pela Lei n°
10.101, de 2900, esta sim especifica, que dispde sobre a participagao dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa. Entendo que a resposta para essa questdo esteja na redagao do
art. 2° da Lei n°® 10.101, de 2000, que define a participacao nos lucros ou resultados como
endo aquela objeto de negociacdo entre a empresa e seus empregados. Ora, administradores
nao sao empregados.

Com base nas premissas acima, concluimos que a participagdo de diretores
ndo empregados no lucro das companhias ndo se enquadra nas hipdteses previstas em lei
especifica.

Analise do Recurso Especial da Fazenda Nacional

A Fazenda Nacional pede que a regra decadencial seja aplicada com base no
art. 173, I, do CTN, por nao ter havido recolhimento antecipado de contribui¢ao previdenciaria
relativa a rubrica correspondente a verba paga a administradores ndo empregados, a titulo de
participacao nos lucros e resultados. Entendo que o apelo ndo prosperar, porquanto contraria o
disposto na Stimula Carf n°® 99, que estabelece:

Para fins de aplicag¢do da regra decadencial prevista no art. 150,
$4° do CTN, para as contribuicoes previdencidarias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do
valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo
que ndo tenha sido incluida, na base de calculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida
no auto de infragdo.

A titulo de esclarecimento, cabe referir que constam dos autos recolhimentos
do tributo para os periodos de 01 a 09/2006 (e-fls. 241 a 249), o que atrai a regra decadencial
do § 4° do art. 150 do CTN, justamente como decidido no acordado recorrido.

Em contraposi¢do ao entendimento da sumula, a Fazenda Nacional, em seu
recurso, defende justamente a tese do recolhimento por rubrica, nos seguintes termos “Ao
deixar de considerar o pagamento por rubrica, o aresto negou vigéncia ao art. 173, I, do CTN,
bem como aplicou indevidamente o art. 150, § 4.°, do CTN, situagdo que implica manifesta
violagdo dos aludidos preceitos legais™.

Portanto, pela aplicacdo da Simula CARF n° 99, deve ser aplicada ao caso a
regra decadencial disposta no § 4° do art. 150 do CTN, conforme determinado pela decisdo
recorrida.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de: (i) conhecer do recurso da Fazenda
Nacional, para negar-lhe provimento e (ii) conhecer do recurso do contribuinte para, no mérito,
negar-lhe provimento.
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(assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Relator
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Declaracao de Voto

Conselheira Ana Paula Fernandes.

PAGAMENTO DE LUCROS E RESULTADOS A ADMINISTRADORES.
NAO-EMPREGADOS.

Para esposar as consideracdes juridicas que julgo corretas e pertinentes ao
caso, me utilizo das argumentacdes proferidas pelo professor Fabio Zambitte Ibrahim' em
palestras de ambito nacional recentemente publicadas em artigos juridicos e Livros de sua
autoria.

I. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL — INCIDENCIA
REGULAMENTADA POR LEI ABRANGE UNICAMENTE RENDIMENTOS ADVINDOS
DO TRABALHO.

O legislador ordindrio foi muito zeloso ao instituir o a base legal de custeio
previdenciario, o fazendo de modo expresso na Constituicdo Federal, em seu art. 195, I, “a”.

Contudo, para melhor esclarecer detalhes de sua aplicabilidade tratou de
disciplinar a aplicagdo do referido artigo, por meio da edi¢do da Lei n® 8212/91, conhecida
como Lei de Custeio da Previdéncia Social.

Observando tanto o artigo 195 da CF/88, como a referida Lei de Custeio,
depreendemos que a tributacdo previdenciaria estd claramente limitada a rendimentos do
trabalho.

A doutrina ¢ macica neste sentido, como podemos observar as pontuacgdes de
ZAMBITTE IBRAHIM:

“Tanto historica como normativamente, a contribuicdo
previdencidria é delimitada a rendimentos do trabalho, tendo em
vista o objetivo das prestagoes previdenciarias em substituir
rendimentos habituais do trabalhador, os quais, por regra, sdo
derivados da atividade laboral. Ou seja, a legislacdo vigente, de
forma muito clara, delimita a incidéncia previdenciaria, em

! Professor de Direito Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro — UERJ Professor e Coordenador
de Direito Previdenciario da Escola de Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERIJ) Professor de Direito
Tributario do Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais — IBMEC/RJ Doutor em Direito Piblico pela
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) Mestre em Direito Previdenciario pela Pontificia
Universidade Catélica de Sao Paulo (PUC/SP) Ex-Auditor Fiscal de Receita Federal do Brasil (1998/2012)
Ex-Presidente da 10* Junta de Recursos da Previdéncia Social (2005/2012) Professor ¢ Coordenador de
Contribui¢des-Especiais'da Especializacdo em Direito Tributario da Fundacdo Getllio Vargas (FGV Direito Rio)
Diretorde Relacdes Institucionais’‘da Sociedade Brasileira de Direitol Tributario (SBDT)
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qualquer hipotese, a rendimentos do trabalho.” (ZAMBITTE
IBRAHIM, Fabio).

Partindo da premissa que a contribui¢do previdencidria ¢ devida tdo somente
sobre as parcelas recebidas a titulo de remuneragao pelo trabalho, sdo incabiveis as
alegacdes da Fazenda Nacional de que as parcelas advindas de Participacdo nos Lucros e
Resultados - P1 R, dos administradores estatutarios devam sofrer tal incidéncia. Isso por que a
PLR {em relacio intrinseca com remuneracio do capital — lucro.

Essa distingdo ¢ fundamental para que possa compreender o motivo da nao
incidéncia de contribuicdo previdenciaria patronal sobre a Participagdo nos Lucros e
Resultados — PLR, recebida pelo Administrador Estatutério.

Para melhor compreendermos, € preciso levar em conta que a participagdo
referida — PLR, tem uma relacdo intrinseca com o resultado auferido, ela depende
exclusivamente do éxito, enquanto que a remuneragdo advinda do trabalho independe do risco
para ser adimplida, basta a contraprestacao do trabalho.

Professor Zambitte Ibrahim bem esclarece esta dicotomia entre as referidas
verbas:

“E também intuitivo, mesmo para o publico leigo, que um
conceito ndo se confunde com o outro. E natural e facilmente
perceptivel que o trabalho, de modo algum, possui liame
imediato com o lucro. Ndo sdo incomuns as situacoes de
empresarios que, mesmo apos longa dedicagdo ao seu mister,
ndo alcangam qualquer proveito economico e, ndo raramente,
ainda observam relevante perda patrimonial. Ja para
trabalhadores, com ou sem vinculo empregaticio, o rendimento
do trabalho ¢ assegurado pela lei, pois ndo cabe a eles o risco
da atividade economica, o qual, por natural, é assumido pelo
empresario. Seus rendimentos traduzem mera contraprestag¢do
pela atividade profissional desempenhada’.

O proprio ordenamento juridico tratou de fazer esta distingdo, quando
elencou no Codigo Tributario Nacional, por meio do art. 43, os tipos de Rendimentos, que
ensejam a aplicacao do Imposto de Renda:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

$ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagdo da
receita ou do rendimento, da localizagdo, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepcao”

(grifer)



Processo n°® 16327.721278/2011-32 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-004.305 Fl. 11

Da leitura do artigo da lei, extrai-se que a renda tributavel, para fins do
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, ¢ aquela decorrente do produto do
capital e/ou trabalho. Contudo resta evidente que a lei tratou de classificar a renda como:
produto do capital, produto do trabalho ou da combinac¢ao de ambos, ou seja, cada uma possui
um conceito préprio.

No caso em tela se estivéssemos discutindo a incidéncia de imposto de renda,
ndo haveria qualquer divida que este seria aplicavel sobre ambas. Ou seja, “se ha incremento
patiimonial — e este € o aspecto nuclear do imposto sobre a renda — proveniente de lucros da
ttividade econdmica pelo empresario ou, cumulativamente, das retribui¢des pecuniarias pelos
seus servigos, ha, em qualquer hipotese, renda tributavel.” (ZAMBITTE IBRAHIM, Fabio).

Isso por que a base de incidéncia do Imposto de renda engloba proventos de
ambas as naturezas: trabalho e capital. Contudo, 0 mesmo ndo ocorre para fins previdenciarios,
pois a CF/88 mesmo apds a EC n° 20/98, optou por tributar, somente os rendimentos do
trabalho.

Assim, “ao contrario do imposto sobre a renda, a incidéncia previdenciaria ¢
circunscrita aos rendimentos do trabalho, unicamente. A disposicao ¢ categdrica e cristalina.
Ainda que permita a inclusdo de trabalhadores sem vinculo empregaticio, somente valores
derivados do trabalho podem sofrer a respectiva tributagdo. Como ndo poderia ser diferente,
caminha no mesmo sentido a regulamentacdo infraconstitucional da matéria, em estrita
observancia do mandamento constitucional”. (ZAMBITTE IBRAHIM, Fabio).

Ainda, rejeitando colocagdes feitas pelo colegiado, importante ressaltar que a
PLR ndo se confunde com o proé-labore do administrador estatutario, esta sim de carater
contraprestacional, habitual e periddica e tem por objetivo remunerar a prestagdo de servigos de
gestdao da companhia.

Nesse sentido bem explica ALBERTO XAVIER? “o pro labore deve guardar
estrita equivaléncia juridico-econdmica entre o servigo prestado e sua contraprestacao.”

Observe-se que, tanto o pro labore quanto a PLR estdo previstos na Lei
6.404/76, contudo estes institutos ndo se confundem, enquanto o pro labore estd previsto no art.
152 da referida Lei, a PLR esta prevista no paragrafo 1° deste mesmo artigo 152, como norma
exceptiva daquela.

II. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL — LIMITACOES
LEGAIS DE INCIDENCIA

A EC n° 20/98, ampliou as possibilidades de incidéncia da cota patronal
previdencidria, o que foi disciplinado posteriormente pela Lei n® 9.876/99, que deu nova
redacdo ao art. 22, 1 da Lei n° 8.212/91, responsavel pela previsdo da cota patronal
previdencidria:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragédes pagas,
devidas ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos

% XAVIER; ‘Alberto. Administradores de Sociedades. Sao/Paulo: Ed.(Revista'dosTribunais, 1979, p.37-38.
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segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢cdo do empregador ou tomador de servigos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenga normativa. (grifei).

Observe-se que legislador ordinario ao disciplinar as inovagdes trazidas pela
Fmenda Constitucional citada, alargou a incidéncia da cota patronal previdenciaria, mas desta
vez, com a competéncia tributaria prévia devidamente estabelecida. No entanto, como se
percebe do preceito reproduzido, a incidéncia €, ainda, restrita aos rendimentos do
trabalho.

Para melhor compreender esta alteracdo — ampliacdo da base de incidéncia da
cota patronal - € necessario mencionar que a alteracdo produzida pela nova lei foi unicamente
no sentido de incluir outros segurados além da categoria dos empregados. Ndo por incluir
valores outros além dos rendimentos do trabalho, mas, unicamente, pela inser¢ao de
remuneragdes pagas ou devidas a outros segurados, além de empregados. Mantendo, portanto,
a mesma regra quanto ao tipo de rendimentos, qual seja, que este seja advindo do trabalho.

Ainda citando Professor ZAMBITTE IBRAHIM:

“Este sempre foi o real objetivo da altera¢do constitucional,
aqui devidamente conquistado. Novamente, ndo ha qualquer
previsdo na Lei n° 8.212/91 que albergue a incidéncia de
contribui¢oes previdencidrias sobre os lucros e resultados de
diretores ndo-empregados. Ndo é de imposto de renda que se
trata, mas sim de contribui¢do previdenciaria.

Neste ponto, merece referéncia a Lei n° 8.212/ 91, no art. 28,
IlI, a qual prevé, como salario-de-contribui¢do de contribuintes
individuais, a remuneragdo auferida em uma ou mais empresas
ou pelo exercicio de sua atividade por conta propria. O
pagamento de lucros e resultados, como visto, ndo reflete
remunerag¢do, pois ndo se trata de rendimento do trabalho.

Aqui, ndo ha inclusdo de tais valores na base previdenciaria,
seja do segurado ou da empresa. Como reconhece o proprio
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, no art. 201, § 5°
somente na hipotese de auséncia de discrimina¢do entre a
remuneragdo do capital e do trabalho, na precisa dic¢do do
RPS, é que havera a potencial incidéncia sobre o total pago ou
creditado ao contribuinte individual, haja vista a comprovada
fraude.”

Diante da citagdo feita pelo doutrinador, mister se faz a leitura do dispositivo
legal apontado, art. 201, § 5° do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048/99, em sintonia com a Constituicao e a Lei n® 8.212/91, que expressamente reconhece a
dualidade entre rendimentos do capital e trabalho, especialmente quando voltados a segurados
contribuintes individuais:
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Art. 201. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
seguridade social, é de:

(..) § 5° No caso de sociedade civil de presta¢do de servigos
profissionais relativos ao exercicio de profissoes legalmente
regulamentadas, a contribuicdo da empresa referente aos

segurados a que se referem as alineas "g" a "i" do inciso V do

art. 9°, observado o disposto no art. 225 e legislagcdo especifica,
serd de vinte por cento sobre:

I - a remuneragdo paga ou creditada aos socios em decorréncia
de seu trabalho, de acordo com a escrituracdo contabil da
empresa; ou

II - os valores totais pagos ou creditados aos socios, ainda que a
titulo de antecipagdo de lucro da pessoa juridica, quando ndo
houver discriminacdo entre a remuneracdo decorrente do
trabalho e a proveniente do capital social ou tratar-se de
adiantamento de resultado ainda ndo apurado por meio de
demonstragdo de resultado do exercicio. (grifei)

Ad argumentandum tantum, uma vez que vem sendo levantado pela Fazenda
Nacional, reputo incabivel arguir que o tratamento dado a so6cios administradores de sociedades
prestadoras de servigo ndo possam, como exposto no art. 201, § 5° do RPS, aplicar-se a
administradores nao-empregados de sociedades andnimas. Esta distingdo ndo existe na
legislagdo previdenciaria.

Com a reclassificacdo dos segurados da Previdéncia Social advinda da Lei n°
9.876/99, que criou o segurado contribuinte individual, mediante a unificagdo das categorias
autonomo, equiparado a autdbnomo e empresario, houve uma rigida adequacdo de tais
segurados a0 mesmo regramento. A ideia geral ¢ no sentido de que contribuintes individuais
somente terdo a respectiva incidéncia previdencidria sobre os valores que visarem retribuir o
trabalho, e nunca o capital. O que deixa nitida a ndo incidéncia da Contribuicao Previdenciaria
patronal sobre a PLR paga no caso concreto dos autos.

III — INAPLICABILIDADE DA LEI 10.101/2000 — CASO DE
APLICACAO DA LEI ESPECIAL — LEI 6.404/76.

Nesse sentido, para a hipotese de pagamento de PLR a trabalhadores sem
vinculo de emprego, como ¢ o caso discutido nos autos, o regramento a ser aplicado serd
aquele que regula seu pagamento, ou seja, o paragrafo 1° do artigo 152, da Lei 6.404/76.

Tal regramento se enquadra, perfeitamente, no conceito de “lei especifica”
apta a regular o pagamento de PLR a administradores, estando tal rubrica desvinculada da
remuneragdo e excluida do conceito legal de salario de contribui¢do, ndo se relaciona com
rendimentos advindos do trabalho.

Também importa notar o art. 152 da Lei n° 6.404/76, ao estabelecer que
eventual distribuicdo de valores derivados do trabalho ou capital ¢ atribui¢ao da Assembléia
Geral, nas regras internamente estabelecidas. A inaplicabilidade da Lei n® 10.101/00 ao caso,
tendo em vista também a existéncia regramento mais especifico, ndo implica a admissao, na
base previdenciaria, de valores completamente desvinculados do rendimento do trabalho.
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Importante fazer esta ressalva, o fato da Lei 10.101/00 ndo contemplar
diretores nao empregados, nao afasta de modo algum a aplicagao do disposto na lei 6.404/76.
Entender diferente denota uma interpretacao tendenciosa da norma legal e frustra os objetivos
do legislador ordinério que ao criar a PLR pensava especificamente em possibilitar as empresas
que se tornasseiil mais competitivas no mercado, por meio de incentivos previstos em Lei.

E nitido que os rendimentos pagos a administradores nio empregados, nos
termos da Ler n® 6.404/76, diferentemente dos valores pagos a empregados, ndo possuem
correlagio necessdria com o trabalho, ndo possuindo, portanto a mesma natureza
‘ontraprestacional que o salario.

Isso explica a necessidade de normatizagdo propria da PLR, para
empregados, qualificando e delimitando os valores desprovidos de natureza salarial, dentro de
um quadro normativo detalhado. Para administradores, como a regra ¢ diversa, a necessidade
de legislacdo especifica perde o sentido, uma vez que a previsdo na Lei das SA ja era
suficiente.

Por fim, cumpre citar excerto do artigo recentemente publicado pelo
professor Fabio Zambitte no Portal Juridico Migalhas:

"Ndo obstante o cendrio negativo nas jurisprudéncias judicial e
administrativa, tenho convic¢do que a cobranga da cota patronal
previdencidaria sobre os valores pagos a diretores ndo-
empregados ndo encontra suporte tanto na Constituicdo como na
legislacdao vigente, externando incongruéncias irreconciliaveis
com a propria regulamentagdo administrativa da mateéria. O
tema ainda sofre com as compreensoes equivocadas sobre base
tributavel previdenciaria, ndo raramente tentando igualar as
dindmicas impositivas do imposto de renda e da cota patronal
previdencidaria. Tal premissa, além de contrdaria a todos os
preceitos normativos vigentes, ainda ignora o papel do sistema
protetivo como  substituidor de rendimentos habituais,
responsdveis pela manuteng¢do do segurado e sua familia. A
tentativa de alargamento for¢ado da base previdencidria, mais
do que uma preocupagdo abstrata com a correta aplicagdo das
regras legais e constitucionais de competéncia tributaria, traduz
uma arbitrariedade fiscal com foco exclusivo no aumento de
receitas para um sistema atuarialmente desequilibrado. Sem
embargo, insisto que, como reconhece a propria regulamentagdo
administrativa, se um  contribuinte individual ~ socio
administrador de sociedade limitada, pode receber valores
derivados do capital — lucro — sem a consequente tributa¢do e
independente da submissdo aos ditames da Lei n° 10.101/00, o
mesmo valera para qualquer contribuinte individual, o_que
inclui diretores ndo empregados de sociedades andonimas'".

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso do contribuinte para fins de
reformar o acorddo recorrido, devendo ser cancelados os autos de infracdo, pois ndo ha
juridicamente como se falar em contribui¢do previdenciaria dos valores pagos pela recorrente a
titulo de PLR aos diretores estatutarios, por total falta de previsao legal.

E como voto.
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